
ESTADO DE GOIÁS
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS

 
 

PORTARIA Nº 111, de 15 de setembro de 2023
 

Dispõe sobre a designação da nova ouvidora da CODEGO.
 
 
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS (CODEGO) , no
uso de suas atribuições regimentais e legais, e;

 
Considerando o Decreto Estadual nº 9.270/2018,

que instituiu o Sistema Estadual de Ouvidorias, atualmente sob a
supervisão da Controladoria Geral do Estado de Goiás (CGE/GO),
composto pela Superintendência de Participação Cidadã, como
unidade coordenadora, e pelas ouvidorias setoriais, situadas em
cada órgão da administração pública estadual como unidades
responsáveis pela gestão da manifestação e do direito de acesso
à informação.

 
Considerando a necessidade da CODEGO em

cumprir, estritamente, ao disposto no Art. 8º, §1º, I, c/c Art. 9º, I,
da Lei Federal nº 12.527/2011 e Arts. 6º, 7º e 8º da Lei Estadual
nº 18.025/2013;

 
Considerando a necessidade de se atualizar o

Portal da Transparência da Companhia;
 
R E S O L V E:
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https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/71104/decreto-9270
http://www.cge.go.gov.br/ouvidoria/


Art. 1º -  Designar a colaboradora abaixo
mencionada para assumir a função de Ouvidora da CODEGO:

 
I - Sheila Ferreira de Araújo, inscrita no CPF n°

xxx.434.091.xx.
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua

assinatura.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
CUMPRA-SE. REGISTRA-SE. DÊ CIÊNCIA.

 
FRANCISCO RODRIGUES VALE JUNIOR

Diretor Presidente
Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO RODRIGUES
VALE JUNIOR, Diretor (a) Presidente, em 15/09/2023, às 19:46,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 51770583 e o código CRC D1B52979.

PRESIDÊNCIA
AVENIDA 85 1593, ESQUINA COM A ALAMEDA RICARDO PARANHOS -

Bairro SETOR MARISTA - GOIANIA - GO - CEP 74160-010 - (62)3604-3145.

Referência:
Processo nº 202210216001057 SEI 51770583
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